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TERMO DE COMPROMISSO PARA “CURSO OBSERVACIONAL EM ECOCARDIOGRAFIA FETAL, 

PEDIÁTRICA E ADULTOS COM CARDIOPATIAS CONGÊNITA” DANTE PAZZANESE. 

 Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia – IDPC e Fundação Adib Jatene-FAJ  

 

Assumo para fins de realização do Curso Observacional em Ecocardiografia Fetal, 

Pediátricos e Adultos com Cardiopatias Congênitas os compromissos abaixo 

discriminados e condições estabelecidas no presente Termo. 

CONSIDERANDO QUE o INSTITUTO, tem por finalidade a promoção da investigação e 

da pesquisa na área cardiovascular, bem como, do ensino para todas as categorias que 

atuem na área de cardiologia e de interesse em saúde pública. (art3º, incisos I e II, do 

Decreto Estadual nº 33.607/91). 

CONSIDERANDO QUE a FUNDAÇÃO DE APOIO, tem entre seus objetivos a prestação 

de serviços na área da saúde desenvolvendo e executando projetos de ensino e 

pesquisa em matéria de interesse médico-hospitalar, incluindo cursos de 

especialização (art. 4º, I, III e IV, do Estatutos) e possui profissionais altamente 

qualificados para fornecer o treinamento de que cuida este Contrato, visando 

prioritariamente colaborar com a Instituição; 

CONSIDERANDO, POR FIM, que nos termos do CONVÊNIO firmado com Secretaria da 

Saúde de São Paulo em que a Instituição Anuente figura como interveniente e a 

Fundação de Apoio, com o objetivo de viabilizar nas instalações da primeira, “o 

incremento à pesquisa, ao ensino e ao desenvolvimento científico na área da saúde”, 

encontram-se expressamente autorizadas a “gestão e administração”, por esta última, 

“de recursos provenientes de ensino e pesquisa”, bem como, utilização de seus 

“equipamentos e materiais” e “instalações físicas” e que há disponibilidade de 

instalações adequadas na realização deste treinamento técnico. 

OBJETO 

Nome: 

RG:                                            CPF:                                              CRM: 

Nacionalidade:                                                        Estado Civil: 

Endereço: 

Bairro:                                      Cidade:                                                CEP: 

Telefone:                                                  E-mail: 
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O “Curso Observacional em Ecocardiografia Fetal, Pediátricos e Adultos com 

Cardiopatias Congênitas" oferece a oportunidade para profissionais da saúde 

aperfeiçoarem seus conhecimentos e habilidades em um ambiente de excelência 

médica. Com acesso a casos clínicos desafiadores e aos mais avançados equipamentos 

e tecnologias, os participantes terão a oportunidade de trabalhar ao lado de 

especialistas renomados e ampliar sua compreensão do setor da saúde. 

O presente Termo tem como objetivo formalizar a participação do aluno no Curso 

Observacional em Ecocardiografia Fetal, Pediátricos e Adultos com Cardiopatias 

Congênitas para Estudantes de Medicina, a ser realizado no Instituto Dante Pazzanese 

de Cardiologia-IDPC, com a interveniência da Fundação Adib Jatene-FAJ, durante o 

período de _____/____/____     a ____/_____/____. ( Programa anexo). 

RESPONSABILIDADES DO PARTICIPANTE 

1-Cumprir todas as obrigações e responsabilidades previstas no Curso Observacional 

em Ecocardiografia Fetal, Pediátricos e Adultos com Cardiopatias Congênitas, incluindo 

a participação em aulas, observação de atividades práticas, realização de estudos 

individuais e em grupo, entregas de trabalhos e projetos, e demais exigências 

acadêmicas estabelecidas pela instituição promotora do curso. 

2-Efetuar o pagamento do referido Cursos Observacionais em Ecocardiografia Fetal, 

Pediátricos e Adultos com Cardiopatias Congênitas a Fundação Adib Jatene, quando 

efetivar a matrícula no valor discriminado no edital no ato da inscrição. 

3-Zelar pela boa convivência e respeito mútuo entre os participantes, professores e 

demais colaboradores do curso, evitando qualquer forma de discriminação, assédio ou 

conduta inadequada. 

4-Utilizar adequadamente os recursos e materiais disponibilizados durante o Curso de 

Imersão em Cardiologia para Estudantes de Medicina, respeitando os direitos autorais 

e propriedade intelectual de terceiros. 

5-Observar e cumprir todas as normas e regulamentos internos da instituição de 

ensino durante a realização do Curso de Imersão em Cardiologia para Estudantes de 

Medicina, incluindo horários, frequência mínima exigida, procedimentos de avaliação e 

demais orientações específicas. 

6-Não retirar dos laboratórios ou de outras dependências do IDPC qualquer material, 
biológico ou de outra natureza, sem a devida autorização do orientador ou chefe do 
laboratório. 
 

7-Manter a confidencialidade de todas as informações e materiais compartilhados 

durante o Curso de Imersão em Cardiologia para Estudantes de Medicina Dante 
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Pazzanese, incluindo conteúdos apresentados em aulas, materiais didáticos, discussões 

em grupo e informações de integrantes da Turma e dados dos pacientes. 

 8-Não compartilhar ou divulgar, de forma direta ou indireta, qualquer informação 

confidencial obtida durante o Estágio Extracurricular Observacional sem o 

consentimento expresso das partes envolvidas inclusive dos pacientes. 

9-Encaminhar seguro de acidentes pessoais. 

RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO (IDPC) 

1-A Instituição compromete-se a oferecer o Curso Observacional em Ecocardiografia 

Fetal, Pediátricos e Adultos com Cardiopatias Congênitas para médicos, conforme o 

programa estabelecido, com professores qualificados e recursos adequados para o 

desenvolvimento das atividades. 

2- A instituição compromete-se a fornecer materiais e recursos necessários para a 

realização do Observacional em Ecocardiografia Fetal, Pediátricos e Adultos com 

Cardiopatias Congênitas, previstos no desenvolvimento do mesmo. 

3- A Instituição compromete-se a prover profissionais da área para avaliar o 

desempenho dos participantes de forma justa e transparente, seguindo critérios 

estabelecidos previamente. 

 4-A Instituição compromete-se a fornecer certificado de conclusão do Observacional 

em Ecocardiografia Fetal, Pediátricos e Adultos com Cardiopatias Congênitas aos 

participantes que cumprirem todas as exigências estabelecidas. 

RESPONSABILIDAE DA INTERVENIENTE (FAJ) 
 
 1- Efetuar a cobrança e recebimento dos valores do Curso Observacional em 
Ecocardiografia Fetal, Pediátricos e Adultos com Cardiopatias Congênitas, pagos pelo 
Participante na forma acima proposta e conforme edital de inscrição. 
   
CLÁUSULAS GERAIS 
 
1 – Eventual solicitação do participante de remanejar o Curso Observacional em 

Ecocardiografia Fetal, Pediátricos e Adultos com Cardiopatias Congênitas, subsequente 

ficará condicionada a disponibilidade de vagas e poderá ser recusada pelo 

Coordenador da área clínica. 

2-Todos os direitos de Propriedade Intelectual, ou seja, os resultados futuros, 

metodologia e inovações técnicas, produtos ou processos, patentes e “know’how”, 

privilegiáveis ou não, obtidos em virtude do presente curso, serão de propriedade 

conjunta do aluno e do IDPC.  
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3-Os documentos, relatórios e publicações decorrentes do presente instrumento 

deverão registrar, em destaque, a fonte de origem das informações, podendo as partes 

utilizar-se em benefício próprio, sendo vedado o acesso a terceiros, sem assentimento 

expresso das partes, respeitada o Sigilo deste Termo de Compromisso. 

4-Durante a vigência deste Programa, as Partes se obrigam, mutuamente, a 

transmitirem entre elas, todos e quaisquer APERFEIÇOAMENTOS TÉCNICOS e/ou 

outras informações introduzidas e/ou adquiridas decorrente das informações técnicas 

mencionadas, independentemente de quaisquer pagamentos. 

5-Em caso de cancelamento ou adiamento do Curso Observacional em Ecocardiografia 

Fetal, Pediátricos e Adultos com Cardiopatias Congênitas por parte da instituição de 

ensino, esta compromete-se a informar os participantes com antecedência e oferecer 

alternativas, como reembolso ou remanejamento para turmas futuras, conforme 

acordado entre as partes. 

6-Em caso de desistência do candidato, o valor pago não será devolvido, exceto que o 

mesmo formalize o motivo por escrito, encaminhe para COREME onde será analisado 

pela Comissão que decidirá se a solicitação será deferida ou não, podendo o canditato 

ser ressarcido no valor de até 70% em função dos custos administrativos.  

7-Alterações ou modificações neste Termo só terão validade se realizadas por escrito e 

assinadas pelas partes. 

8-Qualquer notificação ou comunicação relacionada a este Termo deverá ser enviada 

por escrito para os endereços fornecidos pelas partes. 

Este Termo de Compromisso de Curso Observacional em Ecocardiografia Fetal, 

Pediátricos e Adultos com Cardiopatias Congênitas, constitui o acordo integral entre as 

partes, substituindo qualquer acordo ou entendimento anterior, oral ou escrito, 

relacionado ao objeto do presente documento. 

Fica eleito o Foro da Comarca em que está localizada a Instituição (IDPC) para dirimir 

quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente Termo. 

E, por estar de acordo, o Participante assina o presente Termo de Compromisso do 

Curso Observacional em Ecocardiografia Fetal, Pediátricos e Adultos com Cardiopatias 

Congênitas, em duas vias de igual teor e forma.  

São Paulo,        de                           de  20     . 

______________________________________ 

PARTICIPANTE 


